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ESPECIFICAÇÕES DO RELATÓRIO 

Título do Relatório: Relatório de Monitoramento de Efluentes Líquidos 

Unidade Operacional: Mina de Gongo Soco - Vale S.A. 

Local do Monitoramento: Barão de Cocais - MG 

Processo de Referência: Lei 23291/2019 – Barragem Sul Inferior e Superior 

Código do Relatório: REL-GSO-ÁGUA-0004/24-05-04-2024-Rev.00 

Período do Monitoramento: Fevereiro de 2024 

 
 

DADOS DO EMPREENDEDOR 

Empreendedor: VALE S.A  

Endereço para 
Correspondência: 

Mina Cauê, Serra do Esmeril, S/Nº - Zona Rural – CEP: 
35900-900 – Itabira/MG 
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1 INTRODUÇÃO 

Este relatório apresenta o atendimento ao artigo 14, item VII, (c) da lei 23.291 de 25 

de fevereiro de 2019, que estabelece:  

 Artigo 14: Além das obrigações previstas na legislação vigente, em especial no âmbito 

da PNSB, cabe ao empreendedor responsável pela barragem:  

VII – disponibilizar, em site eletrônico com livre acesso ao público, os seguintes 

dados:  

c) análise semestral da água e da poeira dos rejeitos, com a respectiva ART. 

Estão apresentados neste documento os resultados referentes a fevereiro de 2024, 

medidos no ponto localizado imediatamente a jusante da das Barragens Sul Inferior e 

Superior. 

As Barragens Sul Inferior e Superior, estão localizadas na Mina de Gongo Soco, curso 

d’água Afluente do Córrego Capim Gordura, município de Barão de Cocais e tem 

como finalidade contenção de contenção de sedimentos. 
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2 PONTOS DE MONITORAMENTO 

A tabela abaixo apresenta a identificação do ponto de monitoramento e a figura 2 a 

sua localização. 

Tabela 1 - Ponto de monitoramento de efluentes líquidos 

 
Identificação Tipo UTM E UTM N 

Corpo Hídrico / 
Referência  

 
GSO-BAR-03 Efluente 646.310 7.790.413 

Córrego Capim 
Gordura  

             Fonte: Vale SA. 
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Figura 1 - Mapa hidrográfico e localização do ponto de monitoramento 
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3 METODOLOGIA APLICADA 

3.1 COLETAS DAS AMOSTRAS 

As coletas das amostras de águas residuárias foram realizadas por técnicos do 

laboratório ALS, sob supervisão da equipe técnica da Vale. O referido laboratório 

dispõe de equipe técnica experiente e competente com reconhecimento nos requisitos 

da norma NBR ISO/IEC 17.025/2017. 

Os procedimentos adotados nas coletas de águas superficiais seguem as diretrizes 

da ABNT - NBR 9898/1987: Preservação e Técnicas de Amostragem de Efluentes 

Líquidos e Corpos Receptores. 

Todas as amostras foram acondicionadas em caixas térmicas contendo gelo, 

garantindo um ambiente de baixas temperaturas (4  2 °C) até a verificação analítica 

no laboratório.  

 

3.2 PROCEDIMENTOS ANALÍTICOS LABORATORIAIS 

Os procedimentos analíticos utilizados são os preconizados pelo “Standard Methods 

for the Examination of Water and Wastewater”, última edição. (APHA, AWWA, WPCF, 

2017). 
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4 APRESENTAÇÃO E DISCUSSÃO DOS RESULTADOS  

 
Não foi possível a realização do monitoramento do ponto de monitoramento porque 

Vale interditou as áreas de acesso como medida de segurança, o que impossibilitou 

o monitoramento do ponto no período. Além disso, devido à localização do ponto na 

área de Zona de Autos salvamento (ZAS), o Ministério do Trabalho expediu o Termo 

de Interdição n° 4.028.387-9 em 21/03/2020 para bloquear todas as áreas que que 

possam ser afetadas por possível ruptura/colapso da Barragem Sul Superior da mina 

de Gongo Soco. 
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ANEXO I – ART 
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